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ExPKBJE.vr/r oo PI i 10 DE OI m ino DK 1882. 

Ao Sr. Ministra da Jusliçi, remctlendo por 
cópia, em nddilnmcnto ao Aviso de 12 dn Agoslo ulii­
mo, o olficio dn Thesouraria dc Fazenda do Parana, 
de 27 de Setembro próximo passado n.* 26, acompa­
nhado dc outros do Procurador Fiscal da mesma 
Thesouraria, cm quo demonstra a necessidade dc 
nomear-se um Escrivão privativo dos Feitos da Fa­
zenda, a fim do poder promorer a cobrança do di­
vida ncliva, que vac cahindo cm atra/o. 

— Ao dc Estrangeiros, communicando, para o 
devido conhecimento, c cm resposta aos seus Avisos 
de 20 de Março c 20 dc Maio nllimos, que ficão 
nesta data expedidas as necessárias ordens á The­
sonraria de Fazenda das Alagdas para que entregue 
ao Cônsul Inglez tia mesma Provincia, ou a quem 
se mostrar devidamente habilitado para recebei-o, 
o produeto liquido da arrematação do diflerentes 
mercadorias pertencentes ao carregamento do bri­
gue hollandez Orion, descarregadas na Alfândega 
de Maceió, cm conseqüência do sinistro quo sof-
fròra nas costas da Provincia o sobredito brigue. 

Ofllciou-SQ á Thesouraria dos Alagoas no mesmo 
sentido. 

— A' Directoria Geral da Contabilidade, deter­
minando que. faça constar as Pagadorias do The­
souro Nacional, que devem ser considerados papeis 
do expediente do serviço publico, e coma taes 
isentos do imposto do scllo, as autorizações que o 
Chefe de Policia da Corta dá ao respectivo Thesou­
reiro pira este poder receber das referidas Pagado • 
rias quantias quo tem de entrar para o cofre da 
Repartição da Policia. 

— A ' Reccbedoria, communicando, para sua in­
teligência e devidos clfcitos, que o Tribunal do 
Thesouro resolveu dar provimento ao recurso de 
Bernardo Alves Corria de Sá, d i decisão da mesma 
Recebedoria, que o obrigon ao pagamento da quantia 
de 2:2279720, de revalidação de seus documentos, 
que pretendia ajuntar aos autos de fallcncia dn F.us-
taqnio Zamctli; vislo como os quatro primciios (as 
cartas) não constituem nem podem constituir; titulo 
do divida; são simples documentos,- o, romo taes, 
comprchendidos no art. !>9 § 3." dn Regulamento 
do sello, e sujeitos oo sello lixo, como ahi sn de­
termina, quando junta 'os aos autos e petições, ou 
quando apresentados a qualquer autoridade, Re­
partição, Funcclonario ou oflicial publico para pro­
duzirem o devido elTcito; e os dous recibos, ainda 
que, pela responsabilidade que tomão pela respectiva 
IMPORTÂNCIA, possão ser considerados como obrigação, 
ou titulo de divida, c comprchendidos como Ines, 
na Secção 2. J do sobredito Regulamento, nan podem 
estar sujeitos ao sello proporcional desde qno o 
pagou a conta corrente. Comprehendida como está 
ahl a importância de ambas, não passlo de títulos 
do dm mesmo conlraclo, ou prova do mesma d i ­
vida. Cumpro portanto que a Recebedoria mande 
restltuir a referido importância, sujeitando á reva­
lidação do scllo fixo as referidas cartas e recibos, 
que tenhão sido juntos aos autos, ou apresentados 
á Rccebcdoria como documento sem o referido scllo. 

— A' Thesouraria do Maranhão.—Ordenando, 
• om deferimento á pivt mção de João Joaquim Lopes 
' de Souza na qualidade de tutor do menor Joaquim, 
filho do Joaquim Francisco dos Reis;— que ins­
creva c faça pagar ao supplicanle pela caixa lilial 
da mesma Província, os juros do 0 */„, contados 
do 1." semestre do corrento anno liuuucciro, das 
Apólices da divida publica do valor de 1:0O0903O 
cada uma, constantes dn conhecimento da Caixa 
da Amorlisação, quo se Iho remette; na intvllig •N-
cia de quo para esse fim fica augmentado, com a 
quantia de 300;000, o credito distribuído á mesma 
Thesouraria pela verba • Juros da divida interna • 
do actual exercido. 

— A' do Pernambuco, ordenando, em deferi­
mento â pretenção de D. Maria Emilia Vital Sabino, 
por si, o seus filhos menores, Antônio, .Joaquim c 
Maria, tptn Inscreva e faça pagar ú supplicantJ pela 
Caixa Filia) da mesma Provincia os juros do 6 % , 
contados do 1.° semest re do corrente anno financeiro 
dos apólices dq Divida Publica ns. 1.706 c 1.707 do 
valor de l;000o cada uma, constantes do conheci -
monto pastado pela Caixa da Amorlisação; na certeza 
do quo para esse Om fica augmontado com a quantia 
do 1209 o credito distribuído á mesma Provincia 
nela verba — Juros ds divida interna — d > actual 
exercieio. 

A' dc Sergipe, declarando cm solução an seu 
ofileio n.* 60 do mez passado, que não ha incon­
veniente em exercer o respectivo inspcctor o com­
missão para que foi nomeado peta Presidência de 
membro do 2.* districto Medico da Capital da dita 
Provincia, uma vez que seja por tempo determi­
nado, e sem prejuízo das obrigações a seu cargo. 

«•» A' da Bahia, ordenando, cm resposta ao seu 
ofileio q, 2J8 de 11 do Agosto ultimo, quo mando 
vender em liulão oa objectos do ouro o prata, cons­
tantes da relação vindo com O dilo olllcio, na fôrma 
lio art. 2.* do Regulamento n. 14 do l t de Janeiro 
de t«V)4, c lendo em vista o disposto no art. 3.* do 
mesmo Rogulíinienlo. 

— A' d° S. Panlo, ordonamlo, om resposta ao 
seu oflicio n.° 49 de 22 de Maio ultimo, qun, 
por conta do credito do § 2." n.* I do arl 1." 
da Lei n.° 1.149 de 21 de Setembro dc 1861 pague 
a José Joaquim do SanCAnna, como Curador de 
sua mãi D. Antonio Emilia do Moura Vaz, a quantia 
du 6373260 proveniente do meio soldo vencido por 
teu fallecido marido o major José Joaquim de 
SnnFAnna desde 17 do Dozembro d» 1856 á 30 
da Junho de 1860, devendo o dilo Curador cxhi-
bir aulorisação do Juiz. 

- A' Presidência de S. Paulo, communicando, 
om resposta ao seu ofllcio n. 30 de 11 de Agoslo 
ultimo, qno pela ordem n. 80 de 31 do mez antece­
dente, ordenou-se á respectiva Thesouraria do Fa­
zenda que transportasse para o corrente exercício o 
saldo do credito concedido no de 1801 a 1862 para a 
conclusão das obra» da estrada de Cnnnnén a cargo 
do Engenheiro Julio Grothc, cujo soldo é do 460Í009 
réis, segundo consta de sen dito oflicio. E por esta 
oceasião previne-se ã mesma Presidência que no 
caso de ser insufllcicnte o referido saldo, não pode 
cila abrir credito supplementar, sob sua responsa­
bilidade, por não ser caso disso, á vista do disposto 
no Decreto n.» 2.884 do 1." de Fevereiro 1862; 
devendo fazer parar a obra, te tiver sido recomeçada, 
o solicitar do respectivo Ministro os providencias 
precisas. — OfBcfou-ae á Thesouraria o ao Ministé­
rio da Agricultura, Commercio c Obras Publicas. 

l l l % l * T i : i l l O O A A f . i H I C M . T I H 1 , 
t O H U B O B R A S IM I I I 14 A * . 

EXPEDIENTE DO MA 25 DE OCTIIIRO DK 1862. 

1.' Direeloria. 

X.' Secção.—Ao Sr. Ministro do Império, de­
clarando, cm resposta, ao seu Aviso sobre a con­
veniência de serem explorados vários mineraes exis­
tentes nas Províncias da Bahia e dat Alagôjs, que 
sendo pequena a somma eonsignadi pnra seme­
lhante fim nn Orçamento vigente, esle Ministério 
tem resolvido appíiral-a exclusivamente no pro-
seguimento da exploração das minas de carvão de 
pedra das Províncias do Santa Calbarire o dc S. 
Pedro. 

— Ao da Guerra, prestando informações rela­
tivamente aos contraclos para a illuminação pu­
blica da Cdrle. 

— Ao Presidente da Província de S. Pinto, 
enviando, para que informe, o requerimento cm 
que Antônio Luiz Pimcntel e João Baplista dá 
Silva Campos, pedem privilegio para mtnerar ouro 
oo rio do Peixe. 

— Ao Presidente da Sociedade Auxiliadora do 
Industria Nacional, a fim de que a mesma Sociedade 
informe sobre a proposta feita pelo Cavalleiro Aucr 
de Welsbaeii, relativo á revelação dc um processo, 
que diz ler descoberto para rxlrahir da palha de 
milho vários produetos, constantes dns amostras 
juntas. 

Rcgueiimtntos despachados. 

Companhia Intermediária. — O abjeclo de seu . 
olllcio de 13 da corrente não pôde ser tomado em I 
consideração cmqunnto não fòr exposto em roque- I 
rimenio formal, por qne sn devem dirigir ao Go­
verno Imperial as Companhias. 

2." Direeloria. 

I ' Serção.—ko Chefe de Policia da CArtc, que 1 

tendo o Cnmmandanle do Corpo Policial commu- i 
nlrado em dala do hontem que alé i s 9 horas da 
manhã desto dia, não sc havia feito a limpeza da 
rua Nova do Príncipe; assim so declara para seu 
conhecimento c expedição das providencias conve­
nientes. 

— Ao Inspcctor Geral das Obras Publicas, decla­
rando, á visia do QUO expendeu em seu ofileio de 
12 do corrente sobre o objcclo do requerimento, 
cm que Caetano Pinlo de Carvalho pede prorogação 
da concessão da penna dn agua para uso do pré­
dio quo possue na rua da Imperatriz n, 68. qoo 
não pode ser deferida a pretenção do supplicanle, 
cmquauto por elle não forem cumpridas as pret-
cripçdes do regulamento em vigor, para o que Iho 
dará o prazo de 30 dias. 

— Ao mesmo, que, para poder ser deferida a 
prclenção de Bcrnardino de Souza Ribeiro Guima­
rães, relativa á prorogação da concessão da penna 1 

d'agua que pedio no requerimento, que acompa­
nhou o seu ollicio de 23 do corrente, para o pru-
•lio que possue na rua do Núncio n.* 21, cumpre 
que o proprietário rcgularisc .primeiro o encana­
mento respectivo, dando-se-lhe para esse c(feilo o 
prazo dc 30 dias.. 

— A Marini F. W. Chandlcr, communicando quo i 
não pode ser antorisado na parte da estrada da 
Gradosa, de quo trata o seu oflicio de 17 de Maio 
ultimo, o plano que propõe c consta do mesmo 
ollluia. -

2.* Secção.—Aa Sr, Ministro da Fazenda, sol ir i- : 
(ando-se a expedição de ordens, a fim do que seja 
posta á disposição do Vice-Prcsidente da Provincia 
do Santa Catharina, a quantia dn 350S0C0, pnr 
elle requisitada para compra de bandeiras que 
devem servir nos pontos (rlrgraphicos desde a 
barra, do Norle até o porlo daquclla Cidade, pnr 
estarem j.i estragadas as qne alli existem.—Com-
inunicou-se ao respectivo Vire-Presidente. 

— Idem, àeelarando-so qne a despeza de francos 
56,21, em quo importou o frete de um caixote re-
mcltido ao Ministro Brasileiro cm Bruxellas, con­
tendo atlas e relatórios da exploração do rio S. Fran­
cisco o dn que (rata o Aviso do mesmo Ministério | 
de 22 dq corrente, devo ser levada a verba ;i que | 
so refere o § 20 do art. 11 da l.ei do orçamento 
n.° 1.114 cm vigor no corrente oseroirlo. 

—» AoSf, Ministrada Justiça, solicitando a expe­
dição de ordem, afim dc que seja posto à disposição ' 
tb> Director dos Telcgroptios aéreos um africano, ! 
para ter empregado na serviço da Estação trlegra-
phica da Babilônia, como requisita o referido Di­
rector.—Communicou-se ao Director daquclla Re­
partição. 

— Ao Administrador da Typographia Nacional, ' 
se commtinica, em resposta ao seu oflicio dc 21 do 
rorrente, de que na 2.* Direcloria desla Secretaria 
de Estado não existe decisão alguma do respectivo 

Ministério no trimestre que decorre do 1." dc Jdlho 
ao ultimo de Setembro, na razão de fazer parte da 
collerçüo deste anuo. 

3.' Direcloria. 

— Ao Pastor Protestante SI roble, communicando 
que se acha nomeado para exercer ns funeçoes do 
seu ministério na Colônia de Pedro I I , em Juiz de 
Fora, o na povoarão dn Petropolis, mcdinntc a gra­
tificação annu.it ds 8(103000, ficando a Companhia 
União c Industria obrigada a fornecer-lhe aloja­
mento, c transporte de ida o valia, quando tiver 
dc ir de Petropolis, onde poderá residir, áquella 
colônia. 

4.' Direcloria. 

. Avisos aos presidentes das Províncias de S. Pedro, 
Santa Cathnrinn, Alagoas e Pernambuco para-que 
informe porque mandarão dar mais passagens de 
Estado noa vapores da Companhia Brasileira do 
que o numero que está estipulado eom a mesma 
Companhia. 

— Ao gerente da Companhia Brasileira de Pa­
quetes para mandar dar passagem alé Santa Ca­
tharina oo ex-praça do Exercito Cândido Alves 
Al vi m e um filho. 

— Ao Thesouro para pagar ao Commendador 
Marianno Procopio Ferreira Lage dez contos de réis, 
pela condução du malas a seu cargo nos mezes de 
Julho e Setembro últimos e mais 0>7oll pela ron- [ 
dtirção de 2 arrobas e 14 libras de impressos. 

DOCUMENTOS OFFICIAES. 

N. 6.256.— Relator, o Exm. Conselheiro Si­
queira ; entre partes recorrentes, o Cônsul Geral da 
Confederação Suisso nesta Cõrlc; recorrido, An­
tônio José do Amaral.—Foi negada a revista. 

No 1 .* processo não votou por impedido o Exm. 
Conselheiro Joaquim Marccllino de Brito, c em ambos 
pelo mesmo motivo o Exm. Conselheiro Cornelio 
Ferreira França. 

Conclusões. 

N. 6.296.—Ao Exm. Conselheiro Siqueira. 
N. 6.207.—Ao Exm. Conselheiro Veiga. 
N. 0.298.—Ao Exm. Conselheiro C. França, 
N. 6.209.—Ao Exm. Conselheiro Barão dc Pi­

rapama. 

Passagens de processos. 

N. 1-16. — Processo de responsabilidade. — Ao 
Exm. Conselheiro Nabuco. 

N. 112. — Reclamação de antigüidade.—Ao Exm, 
Conselheiro Brito. 

N. 6.20.Í. — Revista e ivei .—Ao Exm. Conse­
lheiro Nabuco. 

N. 6.285.—Revista cível.—Ao Exm. Conselheiro 
Brito. 

Com di». 

Nt. 6.269 c 6.284.— Ao Exm. Conselheiro Cor­
nelio França. 

Portarias assignadas nos processos. 
Ns. 0.239, 0.954 e 0.2O0. 
Fechou-se a sessão ,í I hora da tarde.— O Se­

cretario, João Pedreira de Couto Ferras. 

C a p i t a n i a d o P o r i a . 

N. 118.—lllm. c Exm. Sr.—Tenho o honra de 
participar a V. Ex. que, no dia 25 do corrente 
pelas Ires horas o meia da tarde, (ovo esta Capi­
tania seícneía de achar-se com fogo a bordo o brigue 
Hespanhol Miguel, com carregamento do corne serra, 
fundeado cm frente á praia dos Mineiros, immediala­
mente segui para seu bordo, c ahi encontrei o !.* 
Tenente Ma ris Barros, o Pntrio-mór, vários Capi­
tam o praças de navios mercantes nacionaes o es-
Irangeiro* tratando do apagai o, em seguida che­
garão as lanchas e escale res dos navios dc guerra 
Hcspanhócs, Francezes e Nacionaes, com bombas, 
acompanhados dos respectivos Ofliciacs, o com este 
poderoso auxilio cnnseguio-se exlinguil-o pelas cinco 
horas da lorde, pouca avaria tendo soffhdo ; pouco 
depois foi o citado brigue rebocado por uni dos 
vapores da Companhia Nictheroy, para as proxi­
midades do caos da Imperatriz, como requisitou 
seu Capilão, o qual nessa oceasião declarou que 
o fogo linha pegado na palha quo forra as amu-
rada! do porão, ignorando qual fosse a cansa. Cum-
prc-me mais declarar qne o navio seguio com o 
Ajudante do Guarda-imír, c um Guarda da Al­
fândega, a fim do descarregar o resto da carne que 
linha a bordo que andaria por mil quinlaes Hes­
panhóes. 

Deus Guarda a V. Ex.*—Capitania dn Porto da 
Corte em 27 de outubro de 1802.—lllm. e Exm. 
Sr. .Conselheiro Joaquim Raimundo de Lamare, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da 
Marinha.—Antônio Felix Corrêa dc Mello, Capilão 
do Porlo. 

Supremo Trilititial dc Justiea. 
SESSÃO EM 31 nt: oi ri mio DE 1862. 

Presidência do F.rm. Conselheiro Darão de Mmil-
serrale. 

4,'s 9 e meia horas abrio-sc a sessão com na 
Exms. Conselheiros Nabuco, Siqueira, Veiga. Cor­
nei ia Franca, liarão de Pirapama. Panloja, Brita, 
Silva Tavares, Ernesto trança, Chichorro. Mariani 
e Machado Nunes, faltando com causa o Exm. 
Conselheiro Almeida. 

Foi lida e appròvada a acta da antecedente. 
A Secretaria dn estado dos Negócios da Justiça 

em datade tres ante hontem, participou o falle-
cimoulo no dia .23 do mez dn Agosto, do Desem­
bargador do Tribunal da Relação da Bahia, Manoel 
Joaquim dc Souza Brito.— Mandou-so registrar a 
rcferidi participação. 

Rcccheu-se. da Sccrelaria do Ministério do Impé­
rio tres boletins do expediente dn Governo, perten­
centes aos mezes de Junho, Julho e Agosto do 
corrento anno. — Mandou-se archival-os. 

Leu-se um ofileio .datada do 27 desto mez, da 
Desembargador Luiz Alves Leite de Oliveira ficffo, 
Presidente da Provincia do Rio do Janeiro, aceu­
sando a recepção da Portaria remei lida an Con­
selheiro João l.ndosa da Cunha Paranaguá. Juiz de 
Direito t|a comarca de IVimpolU. e romiiiuiitcando 
lei-a feilo seguir logo d destino marrado — Man­
dou se guardar o referido olllcio. 

Remetteu-se á Secretaria de Estado dos Negócios 
da Justiça a folha doa ordenados desse met , e an 
Thesouro Nacional o respectivo aliciado. 

O Juiz dá Direito da comarca de Ipii, Bacharel 
Francisco lirhano da Silva Ribeiro por intermédio 

- i nutri mciliu 
dc sou procurador, apresentou uma petição recla 
mando contra a list i do revisão de antigüidades do 
Juizes de Direito ultimamente publicada.—Con­
siderada como reclamação de antigüidade, foi dis­
tribuída ao Exm, Conselheiro Simões da Silva. 

Exposições de revistas tirei'. 
Foi exposto o processo n.* 6.206 pela Exm. 

Conselheiro Panloja, e o n." 6.4*11 pelo Exm. Con­
selheiro Mariani. 

Jnlgamen'0» de revistas eiveis. 

N. 0.186.— Relator, o Exm. Conselheiro Si­
queira; entre parles recorrentes José Barboza de 
Oliveira; recorrida, D. Adelaide Benigna da Silva 
Nobre,—foi negada a revista. 

J u r y d a C ò r l e . 

SESS.TO EU 30 DE OITURRO i>i; 1862, 

i Presidência do Sr. Dr. Paiva Teixeira.—Pt orno* 
lor publico o Sr. Dr» (luannharn, 

A's 10 horas do dia, feita a chamada e com­
parecendo 30 Jurados, abro-se a sessão. 

E' presente ,i barra do Tribunal o réo Joio Geliilin 
i Monteiro de Mendonça, natural dn Rio do Janeiro, 

com 35 annos de idade, rasada, proprietário, aceu­
sado pela Justiça publica romo incurso nn arao 
máximo do art. 264, § 4." do Código Criminal, 

I por ter por meio de artificio fraudulento obtido 
parte da fortuna alheia. O réo év-acompanhado 

| petos advogados Drs. Fernando Sebastião Dias da 
I Moita e José Joaquim Machado , que n seu lado 
I tomão assento no cscalbclo dos are usados. 

Procedcndo-sc ao sorteio dos 12 Juizes que linhão 
de Julgar a causa, forma-se o conselho do seguinte 

| modo: Constância José Rodrigues, João da Casta 
I Freitas, Anlonio Joaquim de Santa Barbara, Anlo­

nio de Moraes c Silva, Joaquim Ignacio da Lnr, 
| Camillo Carneiro de Campeã, Dr. Sebastião Marh.i -
| do Nunes, Flerto-José da Silva, Joaquim l.uiz da 
j Silva Veiga, Francisco Manoel Chaves Pinheiro, 

Anlonio José de Souza, e Augusto de Figueiredo 
Parla e Brito, os quaes presta o juramento com i 

I soletnnidado da lei. 

O Juiz do Direito procede ao in(errnga(nrín do 
1 réo, 0 qual durou até ás 2 horas da tarde, scgttindo-
| sc depois a leitura dn processo da formação da culpa, 

quo sendo produzida altcrnadamculo pelo Escri\ão 
I do Tribunal Silva Junior. foi interrompida ás 5 l/t, 
| porque o Juiz de Direito suspendeu os trabalhos por 
I meta hora, a flm do to tomar alguma refeição, con­

tinuando a mesma leitora, que durou alé ás 7 horas 
I da noite. 

Dada a palavra ao Dr. Promotor Publico, este 
I sustentou a matéria do seu libello pedindo contra 
i o réo a pena de seis annos de prisão eom trabalho, 

e multa de 20 */• do valor sobre que versou O e--
lellionato, arao máximo do referida cri. 204, $ K* 

' do Código Criminal, por te ler dado a rirenmstnn-
cia aggravante da preinrdilaçãn. Depois de largas 
considerações a respeito da mnlcrin do proresso fez 

| consistir n criminalidade dn réo nos dous seguintes 
1 pontos: 1." a posse indevida da fazenda dc«—Jfri-
I cinde— apresentando-se ao Juiz Municipal rfo termo 

do lguassú, como verdadeiro dono da mesma fa­
zenda : e 2 " a apresentação dat 13 loiras nn valor 
do 238:1500 importância do arrendamento de 13 

I annos do referida fazenda, letras que o mesmo réo 
diz haver pago a Adolpho do Souza, guarda livros 

I da easa do finado Bardo am Villa Nova do Minho 
I OUt Junho de 1860, as quaes deverião existir no ex-

polío do dilo Barão, e concluio a sua nrevsaçãn ás A 
j horas da noite. 

Segui o-se a inquirição .cias dois únicas teste­
munhas da aceusação ame comparecerão. Antonio 

I de Souza Ribeiro, e Trindade, guarda-livrot da 
I Casa Mauá. 

E lendo a palavra o advogado defensor Dr. Dine 
•Ia Motfa, respondendo aot argumentos earde.-.et tia 
aceusação demonstrou quo a posse dn Fazenda dn 
Jeririnó requerida ao Juiz Municipal de Iguawb, 

l o obtida pelo réo muito legilimn, uma voa que et 
mesmo réo ha vago a importância do nrrendamenlo 

I' da referida fazenda como mostrava pelas letras por 
elle aceitas o apresentadas aquelle Juiz, letras quo 

i havião sido pagas no guarda-livros Adolpho do Souza 
I om virtude deste apresentar uma procuração ecarta 
I do ordem do Visconde o Viscontlcssa de Santo Amaro. 

aulorisanrfn-o a fazer 04a transarção e terminou :i 
I sua defesa ás 11 dn noite pedindo a absolvição do 
! réo. 

Resumida a maioria dn aceusação o defesa, re­
colhe-se o Jurj de sentença á sala secreta de sitas 

, conferências, o 10 minuto, depois da meia noilo 
regressa á sala publica, com as suas respostas, etn 

I v irludc das quaes é o dito réo absolvido, e con-
I de atoada nas custas a municipalidade. 

INTERnOGATORIQ. 

Deferido o juramento retro, achando-se pre-
1 sent • o réo João Getulio Monleiro de Mendonça, 


